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PROJETO DE LEI N° 00A ,DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PONTE DO 

INSONO, LOCALIZADA NO POVOADO SÍTIO NOVO, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com art. 102, I 

do Regimento Interno, assim como, art. 44 da Lei Orgânica do Município, FAZ 

saber que a Câmara Municipal de Pedreiras aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Ponte Antônio Eugênio dos Santos, a Ponte 

do lnsono, localizada no Povoado Sítio Novo, zona rural do município de 

Pedreiras — MA. 

Art. 2° - Esta denominação se dá em reconhecimento à relevante 

contribuição da família do senhor Antônio Eugênio dos Santos, demonstrando 

compromisso com o bem-estar coletivo da comunidade. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pedreiras, em 20 de janeiro de 

2026. 

orí Famandes Silva 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

Antônio Eugênio dos Santos, nasceu no Município de Brejo Santo,CE, em 

13.08.1921, filho de Raimundo Eugênio dos Santos e Lojolina Maria da 

Conceição, lavrador. Chegou em Pedreiras em 1932, fugindo da seca. Em 1936, 

foi residir no povoado Sitio Novo, seu pai, Raimundo Eugênio dos Santos, 

Juntamente com o patriarca da família "Cordeiro", José Eugênio Cordeiro, 

compraram as terras da localidade Sítio Novo, ficando cada um, com a metade 

destas terras. 

Casou- se com Carmen Maria Eugênio, em 30.07.195, geraram 7 filhos, 

dos S.1 
fl I I .

nC 
I 

S.11 UAI,/ se criaram 1, herdou do seu dryni, hectaresÇ hectares do ter r as, tendo 1,4.41 I 1“..4 

comprado mais 59 hectares de uma irmã. Em 2008 recebeu o título de cidadão 

Pedreirense, concedido pela Câmara de vereadores de Pedreiras. Faleceu em 

11.10.2013, aos 92 anos. 

Desenvolveu a agricultura familiar em suas terras por muitos anos, dando 

a oportunidade para muitos pais de famílias sem terras para produzir e se 

manterem o alimento de cada dia. 

Realizou muitas ações comunitárias em prol daqueles que 

encontravam com dificuldades financeiras, doença e outras adversidades. 

Sin 

Foi dirigente e membro ativo do ou, ioclho comunitário da Coniunidade 

Católica do Povoado Sítio novo. Assim como, foi sócio fundador ria União ("IP 

Moradores do Povoado Sítio. 

Juntamente com os irmãos, demais parentes e amigos que trabalhavam 

nas terras que ficam do lado de Lima Campos, construía todos os anos uma 

ponte improvisada no período das chuvas, onde só passavam pedestres, até que 
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no final dos anos 80, surgiu a primeira ponte de madeira serrada, que durou 

poucos anos. Depois veio a segunda ponte através de um projeto da Associação 

de moradores com o "Comunidade Viva", que depois de alguns anos, 

desmoronou. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pedreiras, em 20 de janeiro de 

2025 

All1" —1•Ij 11121
~r 4?"--ernandes Silva 

Vereador 


